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Of. Pres. nº 070/16-CFT 

Brasília, 15 de junho de 2016. 
 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WALDIR MARANHÃO 

1º Vice-Presidente no exercício da Presidência da Câmara dos Deputados 
 

 
Assunto: Declaração de Prejudicialidade 
 
 

Senhor Presidente, 

 
 

Nos termos do disposto no art. 163, I, combinado com o art. 164, I, do 

Regimento Interno, comunico a V.Exa. que, em reunião ordinária realizada hoje, 

declarei prejudicado o Projeto de Lei nº 3.476/2012, de autoria do Sr. Nilson Leitão, que 

“Dispõe sobre a forma de pagamento do auxílio financeiro da União aos Estados e 

Municípios que abrigarão sedes e subsedes dos jogos da Copa das Confederações e 

Copa do Mundo de Futebol no Brasil em 2013 e 2014. Respeitando a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, isenta os municípios de baixo IDH, bem como a capacidade 

de endividamento e a previsão de investimentos dos estados e municípios em saúde, 

educação e segurança pública, previstos sobre a respectiva jurisdição.”, em virtude de 

perda de oportunidade. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
Deputado HILDO ROCHA 

1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 


